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LEI N°. 1276/2022 
DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

EMENTA: Institui o Programa "Saúde 
Humanizada" no âmbito do Município de 
Carrnápolis/SE, e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica do 

Município de Carmópolis. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado utilizar recursos próprios 

para instituir o Programa "Saúde Humanizada" que consiste em organizar 

mutirões médicos para rede de exames e consultas especializadas de média e de 

alta complexidade a fim de priorizar o atendimento a pacientes em fila de espera na 

Rede Municipal de Saúde. 

§ 10 - Para cumprimento do que trata o "caput" deste Artigo, os beneficiados 

serão selecionados mediante regulação de exames e consultas em banco de dados 

do Sistema Único de Saúde — SUS. 

§ 20  - O Poder Público incentivará a realização dos mutirões, concentrando 

preferencialmente neste Município e com melhores condições técnicas. 

Art. 2° - O Programa "Saúde Humanizada" tem por objetivo: 

I — Diminuir o tempo de espera de pacientes em filas aguardando para a 

realização de exames e consultas especializadas de média e de alta complexidade; 

e, 

II — Avaliar, examinar e encaminhar, para tratamento precoce e adequado, os 

munícipes que estejam aguardando atendimento nas filas de espera e agendamento. 
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Art. 30  — O Poder Executivo poderá formalizar parceria com Universidades, 

Empresas privadas, organizações da sociedade civil ou profissionais que atuem na 

área da saúde, e integração com Entidades Filantrópicas, Públicas e Privadas e com 

a Sociedade Civil, sem fins lucrativos, legalmente constituídas. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 50  - A contratação deverá ser precedida do respectivo Processo Licitatório, 

através da Administração Municipal e a Comissão de Licitação do Município de 

Carmópolis/SE. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, em 26 de janeiro 

e 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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LEI No. 1276/2022 
DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

 

EMENTA: Institui o Programa "Saúde 
Humanizada" no âmbito do Mui/ópio de 
Catinápolis/SE, e dá outras providências. 

    

    

    

PREFETTA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOL/S, ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica do 
Município de Carmópolis. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado utilizar recursos próprios 
para instituir o Programa "Saúde Humanizada" que consiste em organizar 
mutirões médicos para rede de exames e consultas especializadas de média e de 

alta complexidade a fim de priorizar o atendimento a pacientes em fila de espera na 

Rede Municipal de Saúde. 

§ 10  - Para cumprimento do que trata o "caput" deste Artigo, os beneficiados 

serão selecionados mediante regulação de exames e consultas em banco de dados 

do sistema Único de Saúde - SUS. 

g 20 - o Poder Público incentivará a realização dos mutirões, concentrando 

preferencialmente neste Município e com melhores condições técnicas. 

Art. 2° - O Programa "Saúde Humanizada" tem por objetivo: 
- Diminuir o tempo de espera de pacientes em filas aguardando para a 

realização de exames e consultas especializadas de média e de alta complexidade; 

/I - Availar, examinar e encaminhar, para tratamento precoce e adequado, os 

munícipes que estejam aguardando atendimento nas filas de espera e agendamento. 

Pioloilure Munic88.1 Corn~ Prece 16 ore 011eflilf0, 135 - Fone (78)3277 1210 

CA80,1 73 108 638'0001 27 tonel' cennoi,olose?nwexpo18.-ne non lu 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 0194056620024FC7D8422B 

Quarta-feira 

26 de Janeiro de 2022 
Pag.: 5 	Edição N° 357 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 



... 

Quarta-feira 

26 de Janeiro de 2022 
Pay.: 6 	Edição N° 357 

GABINETE DA PREFEITA 

DIÁRIO OF CIAL DO 

MUNICíPIO PREFEITURA MUN. DE CARM O POL I S 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

Art. 3° — O Poder Executivo poderá formalizar parceria com Universidades, 

Empresas privadas, organizações da sociedade civil ou profissionais que atuem na 

área da saúde, e integração com Entidades Filantrópicas, Públicas e Privadas e com 

a Sociedade Civil, sem fins lucrativos, legalmente constituídas. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 50  - A contratação deverá ser precedida do respectivo Processo Licifatório, 

através da Administração Municipal e a Comissão de Licitação do Município de 

Carmopolis/SE. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARMDPOLIS, em 26 de janeiro 

de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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